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Relatório 

1. Chegou a esta Comissão, em observância
 ao Regimento Interno, o Parecer Prévio 

emitido pelo Tribunal de Contas do Estado d
e Pernambuco, referente as contas de 

governo do exercicio financeiro de 2022, de respo
nsabilidade do Sr. Rafael Anténio 

Cavalcanti, Prefeito do Municipio de Afrénio
. 

2.0 Parecer Prévio, conforme consta expressam
ente, opina pela aprovagdo com 

ressalvas, nos termos seguintes: 

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Cémara Munic
ipal de Afranioa 

aprovagdo com ressalvas das contas do(a) Sr(a). RAFAELANTONIO 

CAVALCANTI, relativas ao exercicio financeiro de 2022. 

3. Para assegurar a observancia dos principios do contradité
rio e da ampla defesa, 

em 28/11/2025 foi expedido o Oficio n? 115/2025, comunican
do formalmente ao 

gestor daquele exercicio a data designada para julgamento pelo P
lenario da Camara, 

além de facultar-lhe a apresentagdo de manifestagéo escrita no pra
zo de 10 dias, 

bem como a realizagdo de sustentagao oral no dia da sessdo. 

4.0 referido oficio foi regularmente recebido. 

5. Restou designada sessdo de julgamento para o dia 12 de dezembro de 2025
,as 

10:30 horas. 

6.Em 29/11/2025, os autos foram remetidos a esta Comissdo para emissdo de 

Parecer. 

7.E o Relatério. 

Parecer 

8. O julgamento das contas anuais do Prefeito é atribuigdo constitucional
 exclusiva 

do Poder Legislativo, com o auxilio técnico do Tribunal de Contas, 
conforme art. 31, 

caput e §§ 12 a 42, da Constituição Federal, cuja transcrição segue mantida na ,/Á 
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Art. 31. A fiscalizagdo do Municipio serd exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno 

do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

$ 12 O controle externo da Cdmara Municipal serd exercido com o auxilio 

dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Municipio ou dos Conselhos ou 

Tribunais de Contas dos Municipios, onde houver. 

$ 22 O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixard de prevalecer por decisGo de 

dois tergos dos membros da Cémara Municipal. 

$ 39 As contas dos Municipios ficardo, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposicdo de qualquer contribuinte, para exame e aprecia¢do, o qual 

poderd questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

$ 42 É vedada a criagdo de Tribunais, Conselhos ou orgdos de Contas 

Municipais. (Destacamos). 

9.A apreciagdo legislativa das contas deve incidir sobre a verificagdo da legalidade, 

legitimidade e economicidade dos atos de gestdo, bem como sobre a execução 

orgamentaria, o cumprimento das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal e a 

adequagdo dos controles internos, abrangendo os aspectos contabil, financeiro, 

orgamentdrio, patrimonial e operacional da administragdo publica. 

10. O Tribunal de Contas, conforme art. 71 da Constitui¢do Federal, realiza auditoria 

técnica pautada nas Leis nº 4.320/64 e 101/2000, delimitando achados e conclusées 

que fundamentam o Parecer Prévio. 

11. Seguem, transcritas fielmente, as conclusdes do Tribunal: 

() 
PARECER PREVIO 

(...). 

EMITIR Parecer Prévio recomendando a Cémara Municipal de Afrénioa 

aprovagdo com ressalvas das contas do(a) Sr(a). RAFAELANTONIO 

CAVALCANTI, relativas ao exercicio financeiro de 2022. 

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado como artigo 

70, inciso V, ambos da Lei Estadual n® 12.600/2004, aoatual gestor do(a) 

Prefeitura Municipal de Afrdnio, ou quem vier asucedé-lo, que atenda, no 

prazo indicado, se houver, a medida aseguir relacionada: 

Fazer o repasse de duodécimos ao Poder Legislativo dentrodo limite 

permitido e providenciar a compensação domontante repassado a maior no 

préximo exercicio. 

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, pardgrafounico da Lei 

Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)Prefeitura Municipal de 

Afrdnio, ou a quem o suceder, que atendaa medida a seguir relacionada: 

1.Elaborar a programagdo financeira com base em estudotécnico-financeiro 

dos ingressos e dispéndios municipais, demodo a evidenciar o real fluxo 



CÂMARA MUNICIPAL 

DE AFRÂNIO 

rado das entradas esaídas de recursos e garantir a eficácia desse 

instrumento deplanejamento e controle; 

2. Estabelecer na LOA um limite razoável para a abertura decréditos 

adicionais diretamente pelo Poder Executivo atravésde decreto, sem a 

inclusão de dispositivos inapropriados queampliem o limite real 

estabelecido, de forma a nãodescaracterizar a LOA como instrumento de 

planejamento e, 

na prática, excluir o Poder Legislativo do processo dealteração 

orçamentária; 

3.Estabelecer controles internos eficazes para o gerenciamentode 

Ffontes/destinação de recursos, a fim de que sejaconsiderada a suficiência de 

saldos em cada conta pararealização de despesas, evitando, assim, contrair 

obrigaçõessem lastro financeiro, de modo a preservar o equilibriofinanceiro 

e fiscal do  municipio.Presentes  durante o  julgamento  do 

processo:CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES, Presidente da Sessão: 

Acompanha 

CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO, relator do processo 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES: Acompanha 

Procurador do Ministério Publico de Contas: CRISTIANO PIMENTEL 
(...). 

Análise e Fundamentação da Comissdo 

12.Cumpre consignar que o Parecer Prévio constitui elemento técnico indispensavel, 

dotado de presuncdo de legitimidade. Assim, na auséncia de elementos aptos a 

infirmar as conclusGes do órgão de controle externo, recomenda-se, por seguranga 

juridica, a adoção integral dos fundamentos expostos pelo TCE/PE. 

13.A leitura integral do Parecer do TCE/PE revela premissas decisivas que orientam 

este Parecer, especialmente: 

a) Existéncia de apenas uma irregularidade relevante 

Conforme registrada no préprio Parecer Prévio: 

“a unica irregularidade relevante remanescente consistiu no repasse a maior de 

duodécimos ao Legislativo Municipal em relagdo ao valor autorizado pela LOA”. 

Trata-se de achado isolado, de natureza objetiva e passivel de compensagdo no 

exercicio subsequente, ndo caracterizando dano ao erario nem desvio de finalidade. 

b) Cumprimento integral dos limites legais e constitucionais 

O Tribunal destacou expressamente: 

“o cumprimento dos demais limites legais e
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In = portanto, os limites de saúde, educação, pessoal, endividamento e 

resultados primários. 

c) Recolhimento integral das contribuições previdenciárias (RGPS e RPPS) 

O Parecer registra: 

“recolhimento integral das contribuições previdenciárias devidas ao RGPS e ao RPPS, 

tanto a parte patronal quanto a descontada dos servidores”. 

Tal informação é relevante, pois o inadimplemento previdenciário costuma 

constituir fundamento para rejeição de contas, o que não ocorreu no presente caso. 

d) Achados remanescentes de natureza formal 

O próprio Tribunal delimitou claramente: 

“os achados remanescentes não representam gravidade suficiente para macular as 

contas”. 

Ou seja, não se verificou irregularidade material, sistémica, dolosa, ou incompatível 

com os princípios da administração pública. 

e) Aplicação dos princípios da Razoabilidade, Proporcionalidade e Uniformidade 

dos Julgados 

O Parecer enfatiza que a solução adotada, qual seja, a aprovação com ressalvas, 

decorre dos princípios interpretativos que orientam a jurisprudência da Corte, 

reforçando a segurança jurídica. 

14.Ressalte-se que não houve apresentação de defesa escrita ou peça técnica pelo 

gestor do exercício de 2022 perante esta Comissão dentro do prazo legal, não 

havendo, portanto, elementos aptos a afastar ou modificar as conclusões do 

Tribunal de Contas. 

15. A emissão de Parecer Prévio pela aprovação com ressalvas demonstra que, 

embora tenham sido identificadas inconsistências, estas não comprometeram a 

regularidade global das contas, revelando-se sanáveis mediante a adoção das 

medidas determinadas e recomendadas pelo Tribunal de Contas, cuja execução 

deverá ser acompanhada por esta Câmara, em cumprimento ao dever constitucional 

de fiscalização. 

Conclusão 

16. Diante de todo o exposto, e adotando integralmente os fundamentos técnicos 

constantes do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pern:; buco, 

% 
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o OPINA pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas do Sr. Rafael 

Anténio Cavalcanti, relativas ao exercicio financeiro de 2022. 

17. Recomenda-se, adicionalmente, que seja expedido Oficio ao Poder Executivo 

Municipal, para que: 

(a) informar se ja foram cumpridas as determinagdes constantes do Inteiro 

Teor da Deliberagdo — TCE/PE nº 23100716-4; 

(b) caso ainda não atendidas, adotar imediatamente as medidas necessarias, 

comunicando esta Presidéncia. 

18.E o parecer que se submete à apreciagdo dos demais membros desta Egrégia 

Casa Legislativa. 

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2025. 

Vereador Josiyal Jus o d, Slàv_a 
PrgSIdente 'S \" De « \,d 

(74 a favor, pelas conclusões do parecer 

( ) contra, pela r%ovacao do parecer 

Veremido Cavalca:úáingues 

Vice-Presidente 

/ Pa favor, pelas conclusões do parecer 
( ) contra, pela reprovação do parecer 

Vereadora Maria Gorette oe1ho Caval nXI / 
Se etária? P ».' ÃA 

><Lafavor pelas conclusões oparecer ( ( í'L 

( ) contra, pela reprovação do parecer X


